
Dando cumprimento ao artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 64/2007, de 14 de Março com as 

alterações introduzidas pelo Decreto-lei 99/2011 de 28/09 e pelo Decreto-Lei n.º 33/2014 de 

04/03, divulga-se a Autorização Provisória de Funcionamento, emitida pelo Centro Distrital de 

Portalegre, referente à atividade “Centro Comunitário”, da Caminhar – Associação Cristã de 

Apoio Social. 

 



 


